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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.496, DE 12 DE abril DE 2022

Dispõe sobre remanejamento
de  recursos  no  âmbito  do
mesmo  órgão  e  do  mesmo
programa.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.234/2021,
de 22/06/2021,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do

Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), conforme segue:

Acréscimos:
Local: 020201 Departamento de Administração
Ficha: 31 – 04.122.0045.2006.0000 Gestão Político Administrativa --

15.000,00
3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros – pessoa física
Local: 021701 Departamento de Assistência Social
Ficha:  307 –  08.244.0105.2053.0000 Atividades do Fundo Social  de

Solidariedade -- 1.000,00
3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
TOTAL GERAL .......... R$ 16.000,00
Reduções:
Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde
Ficha: 150 – 10.301.0120.2026.0000 Atendimentos a UBS -- 3.000,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha:  225  –  12.361.0150.2043.0000  Ensino  Regular  de  Sete  a

Quatorze Anos -- 2.000,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Ficha:  235  –  12.361.0150.2044.0000  Ensino  Regular  de  Sete  a

Quatorze Anos -- 4.000,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Ficha:  253  –  12.361.0150.2045.0000  Ensino  Regular  de  Sete  a

Quatorze Anos -- 4.000,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Ficha: 275 – 12.365.0160.2048.0000 Assistência Educacional à Criança

de Zero a Seis Anos -- 3.000,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita
TOTAL GERAL .......... R$ 16.000,00
Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente

Decreto não implicam em abertura de crédito adicional,
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº  1.234/2021,  de  22/06/2021)  e  dentro  dos  valores
aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  12 de
abril de 2022.

– adérito camargo ferreira da silva –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso II
–  Lei  Federal  nº  8666/93  e  suas  alterações  ou
regulamentações posteriores.

Solicitante:  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social.

Objeto: Contratação de empresa especializada no
ramo  para  a  prestação  de  serviços  de  Oficinas  de
Atividades Ocupacionais, Motivacionais e Recreação,
junto ao público da Melhor Idade do Município, para
atender o Departamento de Assistência Social.

Decisão:  À vista  das  justificações  da  Secretária  e
do Parecer Técnico Jurídico, “RATIFICO” a dispensa,
e  autorizo  a  contratação  dos  serviços,  devido  à
necessidade  de  atender  ao  Departamento
Solicitante.

Fonte do Recursos: 002-ESTADUAL
Indiaporã-SP, 20 de abril de 2022.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
Processo Administrativo nº 051/2022
Processo Licitatório nº 049/2022
Dispensa de Licitação nº 022/2022

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem interessar
possa,  que  o  Exmo.  Sr.  Prefeito,  “ADJUDICOU”  a
“Chamada  Pública  nº  002/2022  –  Processo
Administrativo nº 050/2022”  que tem como objeto a
“Chamamento  Público  para  Permissão  de  Uso
Onerosa, pelo período de 04 (quatro) dias, de parte
do  espaço  público  pertencente  à  Municipalidade,
destinado a exploração do estacionamento durante à
Festa do Peão de Boiadeiro de Indiaporã de 2022, a
realizar-se nos dias 04, 05, 06 e 07 de maio de 2022,
conforme  Edital  e  seus  Anexos”,  para  a  seguinte
empresa: FRANCIELE SILVA FERNANDES 40762810807
– CNPJ: 37.935.677/0001-21.

Indiaporã-SP, 27 de abril de 2022.E
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 9421-6eb0-8248-124b

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Indiaporã (SP), Edição nº 1187, ano VII, veiculado em 27 de abril de
2022.

O documento original foi assinado digitalmente por DENILSON LUIZ DE FREITAS
(CPF ***601128**) em 27/04/2022 às 17:05:57 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/9421-6eb0-8248-124b


